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PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2017 

(Processo Administrativo n.°23290.000.657/2016-20) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE - CAMPUS ARACAJU, por meio da 

Coordenadoria de Licitações, sediado na Avenida Gentil Tavares da Mota, 1166-Bairro Getúlio Vargas 

- Aracaju-Se, CEP 49.055-260, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item e grupo, nos termos da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; do Decreto nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, do Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, das Instruções Normativas 

SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 

06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 20/02/2018 

Horário: 09:30 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação de serviços de 

revisão, remoção e instalação de portas e esquadrias de alumínio; revisão, remoção e instalação 

de portas e esquadrias de madeira; revisão, remoção e instalação de grades de aço; substituição 

e instalação de grades de aço; substituição e instalação de vidros; polimento, enceramento e 

execução de piso de alta resistência e execução de revestimento cerâmico, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos e itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, 

anexo I deste Edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu 

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será o INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

SERGIPE - Campus Aracaju. 
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2.1.1. São participantes os seguintes órgãos: 

2.1.2. INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE - Campus São 

Cristóvão; 

2.1.3. .INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE - Campus 

Lagarto; 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 

7.892, de 2013. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 
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4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, 

ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 

2, de 2010. 

5.1.1. Em relação aos itens 01, 32, 42, 43, 44, 74, 89 e 91, e aos grupos 01, 02, 03, 05, 06, 07, 

08, 09, 10, 12, 13, 14 e 15, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de 

pequeno porte enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

5.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

5.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3. SUPRESSÃO 

5.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49. 

5.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte; 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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5.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

5.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.6.1. valor unitário do item; 

6.6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo, entre outras, as seguintes informações:  

6.6.2.1. Produtividade adotada, e se esta for diferente daquela utilizada pela Administração 

como referência, a respectiva comprovação de exequibilidade; 

6.6.2.2. A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos 

serviços, indicando o quantitativo e sua especificação; 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços. 

6.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, no campo das 

condições da proposta do sistema eletrônico, o valor correspondente à contribuição prevista no 

art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

6.10. SUPRESSÃO 

6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 10 

(DEZ) segundos. 

7.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 

7.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

7.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.  

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

7.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
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7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

7.15. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos licitantes 

é utilizada como um dos critérios de classificação. 

7.20. SUPRESSÃO 

7.21. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

7.21.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 

quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
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43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 

2, de 2008. 

8.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 

inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 

pena de não aceitação da proposta.  

8.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro.  

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.11. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, 

da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

9.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

9.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 

convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas)horas, documento válido que comprove 

o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de 

pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 

– SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 

2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à 

Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

9.4. Habilitação jurídica:  

9.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 

Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio - DNRC; 

9.4.6.  SUPRESSÃO 

9.4.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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9.4.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.4.9. SUPRESSÃO 

9.4.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

9.5.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma 

da lei;  

9.5.8.  caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 

porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.5.9. SUPRESSÃO 

9.6. SUPRESSÃO 

9.6.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

9.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 
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9.6.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.6.3. comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.6.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de .......(......) do valor 

estimado da contratação ou item pertinente. 

 

9.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, relativamente aos grupos 05, 06, 11, 12 e 15 

deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

9.7.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional, em plena validade; 

9.7.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

9.7.2.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um 

ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado 

em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato. 

9.7.2.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados. 

9.7.3. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigido no Termo de 

Referência. 

9.7.4.  SUPRESSÃO 

9.8. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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9.9. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 

(upload), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  

Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 

aceito o envio da documentação por meio do e-mail colic.ifs@gmail.com. Posteriormente, os 

documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 

autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o 

original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 05 (dias) dias, 

após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload), fac-

símile (fax) ou e-mail. 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte equiparada seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02(duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

11.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 
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12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 30(trinta)dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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15.  SUPRESSÃO 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 05(dias) dias úteis 

contados de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano,contados a partir da assinatura do 

contrato/Nota de Empenho),prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

16.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao 

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos 

autos do processo. 

16.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado no prazo de05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.5. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17. DO REAJUSTE 

17.1. O preço é fixo e irreajustável. 

17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 

2013. 

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os 

materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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20.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

20.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 

data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

20.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 

relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

20.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.6. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada 

a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

20.6.1. não produziu os resultados acordados; 

20.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

20.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

20.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

20.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

20.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

20.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

20.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

20.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

20.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 
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20.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

20.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

21.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

21.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

21.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

22.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

22.1.2. apresentar documentação falsa; 

22.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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22.1.5. não mantiver a proposta; 

22.1.6. cometer fraude fiscal; 

22.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

22.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

22.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade, 

22.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail colic.ifs@gmail.com ou 

por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Gentil Tavares da Mota, 1166-Bairro 

Getúlio Vargas - Aracaju-Se, CEP 49.055-260. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
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24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.ifs.edu.br, nos dias úteis, no horário das 

08:00 horas às 18:00 horas, período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.10. Fica convencionado o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária de Sergipe para dirimir os 

possíveis litígios decorrentes desta contratação. 

24.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

24.11.1. Anexo I - Termo de Referência; 

24.11.2. Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

24.11.3. Anexo III – Minuta de Termo de Contrato; 

24.11.4. Anexo IV – Especificações Técnicas; 

24.11.5. Anexo V – Modelo de Declaração de Vistoria; 

 

Aracaju, 31 de janeiro de 2018. 

 

Assinatura da autoridade competente 



______________________________________________________________ 

Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União 

Edital modelo para Pregão Eletrônico - SRP: Serviços não contínuos, Habilitação Completa– Híbrido 

Atualização: Janeiro/2016 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa(s) especializada(s) para serviços de instalação de porta de 

automática de vidro; instalação de sistema de automação para porta de vidro; revisão, remoção 

e instalação de portas e esquadrias de alumínio; revisão, remoção e instalação de portas e 

esquadrias de madeira; revisão, remoção e instalação de grades de aço; substituição e 

instalação de vidros; polimento, enceramento e execução de piso de alta resistência e execução 

de revestimento cerâmico a serem realizados nas dependências do Campus Aracaju do Instituto 

Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Sergipe - IFS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe - Campus Aracaju 

Local de entrega - Avenida Gentil Tavares da Mota, 1166-Bairro Getúlio Vargas - Aracaju-Se 

 

   

REQUISIÇÃO 

   

ESTIMATIVA (R$) 

  

Item DESCRIÇÃO DO ITEM 
CATSE

R 
UNIDADE  MÍNIMA MÁXIMA QTD UNIT TOTAL 

01 Revisão de esquadrias de alumínio 19925 m2 125 250 250 26,91 6.727,50 

 GRUPO 01 (Itens 02 e 05)               

02 Revisão de esquadria de madeira 19925 m2 113 225 225 25,61 5.762,25 

05 
Remoção de esquadria de madeira, com ou 

sem batente 
19925 m2 50 100 100 12,85 1.285,00 

TOTAL GERAL DO GRUPO R$ 7.047,25 

  GRUPO 02 (Itens 03, 04 e 31)               

03 Revisão de esquadria de ferro 19925 m2 18 35 35 91,28 3.194,80 

04 
Remoção de esquadria metálica, com ou 

sem reaproveitamento 
19925 m2 15 30 30 15,40 462,00 

31 Grade proteção c/ barra quadrada ferro 5/8" 19925 m2 5 10 10 173,90 1.739,00 

TOTAL GERAL DO GRUPO 5.395,80 
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GRUPO 03 (Itens 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 

13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 

25 e 26) 

              

6 

Porta de madeira para verniz, semioca (leve 

ou média), 60x210cm, espessura de 3,5cm, 

incluso dobradiças - fornecimento e 

instalação. Af_08/2015 

19925 un 3 05 05 290,41 1.452,05 

7 

Porta de madeira almofadada, semioca (leve 

ou média), 60x210cm, espessura de 3cm, 

incluso dobradiças - fornecimento e 

instalação. af_08/2015 

19925 un 3 05 05 272,18 1.360,90 

8 

Porta em madeira compensada (virola), lisa, 

semioca, 0.60 x 2.10 m, inclusive batentes e 

ferragens 

19925 un 3 05 05 513,56 2.567,80 

9 
Porta em madeira mista, almofadada, 60 x 

210 cm, inclusive batente e ferragens 
19925 un 3 05 05 614,12 3.070,60 

10 

Porta de madeira para pintura, semioca 

(leve ou média), 70x210cm, espessura de 

3,5cm, incluso dobradiças - fornecimento e 

instalação. af_08/2015 

19925 un 3 05 05 309,04 1.145,20 

11 

Porta de madeira almofadada, semioca (leve 

ou média), 70x210cm, espessura de 3cm, 

incluso dobradiças - fornecimento e 

instalação. af_08/2015 

19925 un 3 05 05 289,22 1.446,10 

12 

Porta em madeira compensada (virola), lisa, 

semioca, 0.70 x 2.10 m, inclusive batentes e 

ferragens 

19925 un 3 05 05 535,24 2.676,20 

13 

Porta de madeira para pintura, semioca 

(leve ou média), 80x210cm, espessura de 

3,5cm, incluso dobradiças - fornecimento e 

instalação. af_08/2015 

19925 un 5 10 10 305,61 3.056,10 

14 

Porta de madeira almofadada, semioca (leve 

ou média), 80x210cm, espessura de 3,5cm, 

incluso dobradiças - fornecimento e 

instalação. af_08/2015 

19925 un 5 10 10 332,87 3.328,70 

15 

Porta em madeira compensada (virola), lisa, 

semioca, 0.80 x 2.10 m, inclusive batentes e 

ferragens 

19925 un 5 10 10 528,05 5.280,50 

16 
Porta em madeira mista, almofadada, 80 x 

210 cm, inclusive batente e ferragens 
19925 un 5 10 10 622,05 6.220,50 

17 

Porta em madeira lei (Ipê), lisa, semioca, 80 

x 210cm, com visor de vidro 6mm 

(60x40cm), inclusive batentes e ferragens 

19925 un 5 10 10 699,57 6.995,70 

18 

Porta de madeira para pintura, semioca 

(leve ou média), 90x210cm, espessura de 

3,5cm, incluso dobradiças - fornecimento e 

instalação. af_08/2015 

19925 un 5 10 10 321,75 3.217,50 
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19 
Porta em madeira de lei, almofadada, 0.90 x 

2.10 m, exclusive batentes e ferragens 
19925 un 5 10 10 697,29 6.972,90 

20 

Porta em madeira compensada (virola), lisa, 

semioca, 0.90 x 2.10 m, exclusive batentes e 

ferragens 

19925 un 5 10 10 228,86 2.288,60 

21 Porta em madeira mista, almofadada, 90 x 2 19925 un 5 10 10 970,32 9.703,20 

22 

Porta em madeira lei (Ipê), lisa, semioca, 90 

x 210cm,com visor de vidro 6mm (50x60cm), 

inclusive batentes e ferragens 

19925 un 5 10 10 743,05 7.430,50 

23 

Porta em madeira compensada (virola), lisa, 

semioca, 1,00 x 2,10 m, inclusive batentes e 

ferragens 

19925 un 3 05 05 725,52 3.627,60 

24 

Porta em madeira compensada (virola), lisa, 

semioca, 100 x 210 cm, c/ visor de vidro 

4mm (50x60cm) , inclusive batentes e 

ferragens 

19925 un 3 05 05 728,50 3.642,50 

25 

Porta em compensada, lisa, 1,00 x 223cm, 

com visor de vidro 6mm (0,30x0,30cm), 

inclusive batentes, ferragens e vidro 

19925 un 5 10 10 705,91 7.059,10 

26 

Porta em madeira compensada (canela), 

lisa, semioca, 0.90 x 2.10 m, para sanitário 

de deficiente físico (inclusive batente, 

ferragens, fechadura, suporte e chapa de 

alumínio e=1mm) 

19925 un 1 02 02 1.078,96 2.157,92 

TOTAL GERAL DO GRUPO R$ 85.100,17 

  

GRUPO 04 (Itens 27, 28, 29 e 30) 

    

          

27 

Porta em aluminio, de correr ou abrir, 

cega(chapa lisa), com ferragens, cor 

fosca 

19925 m2 5 10 10 564,13 5.641,30 

28 
Janela em alumínio, cor fosca, tipo 

basculante, completa, exclusive vidros 
19925 m2 80 160 160 333,43 53.348,80 

29 
Janela em alumínio, cor fosca, tipo  

maximar, completa, exclusive vidros 
19925 m2 10 20 20 320,98 6.419,60 

30 

Porta em alumínio, de correr ou abrir, 

tipo veneziana, completa, exclusive 

vidros, cor fosca 

19925 m2 30 60 60 402,80 24.168,00 

TOTAL GERAL DO GRUPO R$ 89.577,70 

32 Vidro liso incolor 4mm 5800 m2 75 150 150 121,93 18.289,50 

  

GRUPO 05 (Itens 33, 34, 35, 36 e 37) 
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33 
Polimento de piso de alta resistência 

(existente) 
5304 m2 100 200 200 18,57 3.714,00 

34 Rodapé alta resistência, h =  7 cm 5304 m2 250 500 500 18,47 9.235,00 

35 
Enceramento de piso de alta resistência 

(existente) 
5304 m2 100 200 200 7,32 1.464,00 

36 

Regularização de base para revest. de 

pisos com arg. traço t4, esp. média = 

2,5cm 

5304 m2 100 200 200 21,51 4.302,00 

37 

Piso alta resistência 12 mm, cor cinza, 

com juntas plásticas, polimento até o 

esmeril 400 e enceramento, exclusive 

argamassa de regularização 

5304 m2 100 200 200 51,94 10.388,00 

TOTAL GERAL DO GRUPO 29.103,00 

  

GRUPO 06 (Itens 38, 39, 40 e 41) 

    

          

38 

Revestimento cerâmico para piso com 

placas tipo grês de dimensões 45x45 cm 

aplicada em ambientes de área maior 

que 10 m2. af_06/2014 

1600 m2 125 250 250 28,41 7.102,50 

39 

Revestimento cerâmico para piso com 

placas tipo grês de dimensões 45x45 cm 

aplicada em ambientes de área entre 5 

m2 e 10 m2. af_06/2014 

1600 m2 25 50 50 33,95 1.697,50 

40 

Revestimento cerâmico para paredes 

internas com placas tipo grês ou semi-

grês de dimensões 20x20 cm aplicadas 

em ambientes de área maior que 5 m² a 

meia altura das paredes. af_06/2014 

1600 m2 100 200 200 54,32 10.864,00 

41 

Revestimento cerâmico para paredes 

internas com placas tipo grês ou semi-

grês de dimensões 20x20 cm aplicadas 

em ambientes de área menor que 5 m² a 

meia altura das paredes. af_06/2014 

1600 m2 25 50 50 57,03 2.851,50 

TOTAL GERAL DO GRUPO R$ 22.515,50 

42 

Sistema de automação para porta de 

vidro, deslizante, 2 folhas, dimensão do 

trilho: de 2,20 até 3,30m, inclusive 

ferragens e estrutura 

21342 cj 1 01 01 7.193,87 7.193,87 

43 

Porta em vidro temperado e=10mm, 

dim=2,60 x 2,10m, com acionamento 

automático, incluso ferragens e 

instalação 

5789 un 1 01 01 9.856,82 9.856,82 

Total Geral da Estimativa R$ 280.807,11 
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Participante - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe - Campus São 

Cristóvão 

 Local de entrega – Rodovia BR 101, Km 96, s/n – Povoado Quissamã 

44 Revisão de esquadrias de alumínio 19925 m2 90 300 300 26,91 8.073,00 

  GRUPO 07 (Itens 45 e 48)               

45 Revisão de esquadria de madeira 19925 m2 75 250 250 25,61 6.402,50 

48 
Remoção de esquadria de 

madeira, com ou sem batente 
19925 m2 60 200 200 12,85 2.570,00 

TOTAL GERAL DO GRUPO R$ 8.972,50 

  GRUPO 08 (Itens 46, 47 e 73)               

46 Revisão de esquadria de ferro 19925 m2 15 50 50 91,28 4.564,00 

47 
Remoção de esquadria metálica, 

com ou sem reaproveitamento 
19925 m2 30 100 100 15,40 1.540,00 

73 
Grade proteção c/ barra quadrada 

ferro 5/8" 
19925 m2 60 200 200 173,90 34.780,00 

TOTAL GERAL DO GRUPO R$ 40.884,00 

  

GRUPO 09 (Itens 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 

60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67 e 68) 

  

  

          

49 

Porta de madeira para verniz, 

semioca (leve ou média), 

60x210cm, espessura de 3,5cm, 

incluso dobradiças - fornecimento e 

instalação. Af_08/2015 

19925 un 3 5 05 290,41 1.452,05 

50 

Porta de madeira almofadada, 

semioca (leve ou média), 

60x210cm, espessura de 3cm, 

incluso dobradiças - fornecimento e 

instalação. af_08/2015 

19925 un 3 5 05 272,18 1.360,90 

51 

Porta em madeira compensada 

(virola), lisa, semioca, 0.60 x 2.10 

m, inclusive batentes e ferragens 

19925 un 3 5 05 513,56 2.567,80 

52 

Porta em madeira mista, 

almofadada, 60 x 210 cm, inclusive 

batente e ferragens 

19925 un 3 5 05 614,12 3.070,60 

53 

Porta de madeira para pintura, 

semioca (leve ou média), 

70x210cm, espessura de 3,5cm, 

incluso dobradiças - fornecimento e 

19925 un 3 5 05 309,04 1.545,20 
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54 

Porta de madeira almofadada, 

semioca (leve ou média), 

70x210cm, espessura de 3cm, 

incluso dobradiças - fornecimento e 

instalação. af_08/2015 

19925 un 3 5 05 289,22 1.446,10 

55 

Porta em madeira compensada 

(virola), lisa, semioca, 0.70 x 2.10 

m, inclusive batentes e ferragens 

19925 un 3 5 05 535,24 2.676,20 

56 

Porta de madeira para pintura, 

semioca (leve ou média), 

80x210cm, espessura de 3,5cm, 

incluso dobradiças - fornecimento e 

instalação. af_08/2015 

19925 un 3 5 05 305,61 1.528,05 

57 

Porta de madeira almofadada, 

semioca (leve ou média), 

80x210cm, espessura de 3,5cm, 

incluso dobradiças - fornecimento e 

instalação. af_08/2015 

19925 un 3 5 05 332,87 1.664,35 

58 

Porta em madeira compensada 

(virola), lisa, semioca, 0.80 x 2.10 

m, inclusive batentes e ferragens 

19925 un 3 5 05 528,05 2.640,25 

59 

Porta em madeira mista, 

almofadada, 80 x 210 cm, inclusive 

batente e ferragens 

19925 un 3 5 05 622,05 3.110,25 

60 

Porta em madeira lei (Ipê), lisa, 

semioca, 80 x 210cm, com visor de 

vidro 6mm (60x40cm), inclusive 

batentes e ferragens 

19925 un 1 3 03 699,57 2.098,71 

61 

Porta de madeira para pintura, 

semioca (leve ou média), 

90x210cm, espessura de 3,5cm, 

incluso dobradiças - fornecimento e 

instalação. af_08/2015 

19925 un 3 5 05 321,75 1.608,75 

62 

Porta em madeira de lei, 

almofadada, 0.90 x 2.10 m, 

exclusive batentes e ferragens 

19925 un 3 5 05 697,29 3.486,45 

63 

Porta em madeira compensada 

(virola), lisa, semioca, 0.90 x 2.10 

m, exclusive batentes e ferragens 

19925 un 3 5 05 228,86 1.144,30 

64 
Porta em madeira mista, 

almofadada, 90 x 2 
19925 un 3 5 05 970,32 4.851,60 

65 

Porta em madeira lei (Ipê), lisa, 

semioca, 90 x 210cm,com visor de 

vidro 6mm (50x60cm), inclusive 

batentes e ferragens 

19925 un 3 5 05 743,05 3.715,25 
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66 

Porta em madeira compensada 

(virola), lisa, semioca, 1,00 x 2,10 

m, inclusive batentes e ferragens 

19925 un 1 2 02 725,52 1.451,04 

67 

Porta em madeira compensada 

(virola), lisa, semioca, 100 x 210 

cm, c/ visor de vidro 4mm 

(50x60cm) , inclusive batentes e 

ferragens 

19925 un 1 2 02 728,50 1.457,00 

68 

Porta em madeira compensada 

(canela), lisa, semioca, 0.90 x 2.10 

m, para sanitário de deficiente 

físico (inclusive batente, ferragens, 

fechadura, suporte e chapa de 

alumínio e=1mm) 

19925 un 3 5 05 1.078,96 5.394,80 

TOTAL GERAL DO GRUPO R$48.269,65 

  

GRUPO 10 (Itens 69, 70, 71 e 72) 

    

          

69 

Porta em aluminio, de correr ou 

abrir, cega(chapa lisa), com 

ferragens, cor fosca 

19925 m2 6 20 20 564,13 11.282,60 

70 

Janela em alumínio, cor fosca, tipo 

basculante, completa, exclusive 

vidros 

19925 m2 6 20 20 333,43 6.668,60 

71 

Janela em alumínio, cor fosca, tipo  

maximar, completa, exclusive 

vidros 

19925 m2 6 20 20 320,98 6.419,60 

72 

Porta em alumínio, de correr ou 

abrir, tipo veneziana, completa, 

exclusive vidros, cor fosca 

19925 m2 13 45 45 402,80 18.126,00 

TOTAL GERAL DO GRUPO R$ 42.496,80 

74 Vidro liso incolor 4mm 5800 m2 90 300 300 121,93 36.579,00 

  

GRUPO 11 (Itens 75, 76, 77, 78 e 79) 

    

          

75 
Polimento de piso de alta 

resistência (existente) 
5304 m2 135 450 450 18,57 8.356,50 

76 Rodapé alta resistência, h =  7 cm 5304 m2 48 160 160 18,47 2.955,20 

77 
Enceramento de piso de alta 

resistência (existente) 
5304 m2 180 600 600 7,32 4.392,00 

78 

Regularização de base para revest. 

de pisos com arg. traço t4, esp. 

média = 2,5cm 

5304 m2 480 1600 1.600 21,51 34.416,00 
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79 

Piso alta resistência 12 mm, cor 

cinza, com juntas plásticas, 

polimento até o esmeril 400 e 

enceramento, exclusive argamassa 

de regularização 

5304 m2 480 1600 1.600 51,94 83.104,00 

TOTAL GERAL DO GRUPO R$ 133.223,70 

  

GRUPO 12 (Itens 80, 81, 82 e 83) 

    

          

80 

Revestimento cerâmico para piso 

com placas tipo grês de dimensões 

45x45 cm aplicada em ambientes 

de área maior que 10 m2. 

af_06/2014 

1600 m2 195 650 650 28,41 18.466,50 

81 

Revestimento cerâmico para piso 

com placas tipo grês de dimensões 

45x45 cm aplicada em ambientes 

de área entre 5 m2 e 10 m2. 

af_06/2014 

1600 m2 45 150 150 33,95 5.092,50 

82 

Revestimento cerâmico para 

paredes internas com placas tipo 

grês ou semi-grês de dimensões 

20x20 cm aplicadas em ambientes 

de área maior que 5 m² a meia 

altura das paredes. af_06/2014 

1600 m2 162 540 540 54,32 29.332,80 

83 

Revestimento cerâmico para 

paredes internas com placas tipo 

grês ou semi-grês de dimensões 

20x20 cm aplicadas em ambientes 

de área menor que 5 m² a meia 

altura das paredes. af_06/2014 

1600 m2 5 15 15 57,03 855,45 

TOTAL GERAL DO GRUPO R$ 53.747,25 

Total Geral da Estimativa R$ 372.245,90 

 

Participante - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe - Campus Lagarto 

Local de entrega – Rodovia Lourival Baptista, s/n – Povoado Carro Quebrado 

  
GRUPO 13 (Itens 84 e 90) 

  
            

84 Revisão de esquadria de ferro 19925 m2 100 200 200 91,28 18.256,00 

90 
Grade proteção c/ barra 

quadrada ferro 5/8" 
19925 m2 70 140 140 173,90 24.346,00 

TOTAL GERAL DO GRUPO R$ 42.602,00 
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GRUPO 14 (Itens 85, 86, 87, 88) 

  
            

85 

Porta de madeira para verniz, 

semioca (leve ou média), 

60x210cm, espessura de 3,5cm, 

incluso dobradiças - fornecimento 

e instalação. Af_08/2015 

19925 un 2 5 05 290,41 1.452,05 

86 

Porta em madeira mista, 

almofadada, 60 x 210 cm, inclusive 

batente e ferragens 

19925 un 1 2 02 614,12 1.228,24 

87 

Porta de madeira para pintura, 

semioca (leve ou média), 

70x210cm, espessura de 3,5cm, 

incluso dobradiças - fornecimento 

e instalação. af_08/2015 

19925 un 1 2 02 309,04 618,08 

88 

Porta em madeira mista, 

almofadada, 80 x 210 cm, inclusive 

batente e ferragens 

19925 un 1 2 02 622,05 1.244,10 

TOTAL GERAL DO GRUPO R$ 4.542,47 

89 
Janela em alumínio, cor fosca, tipo  

maximar, completa, exclusive vidros 
19925 m2 2 5 05 320,98 1.604,90 

    

91 Vidro liso incolor 4mm 5800 m2 75 150 150 121,93 18.289,50 

                  

  
GRUPO 15 (Itens 92 e 93) 

    
          

92 

Revestimento cerâmico para 

paredes internas com placas tipo 

grês ou semi-grês de dimensões 

20x20 cm aplicadas em ambientes 

de área maior que 5 m² a meia 

altura das paredes. af_06/2014 

1600 m2 100 600 600 54,32 32.592,00 

93 

Revestimento cerâmico para 

paredes internas com placas tipo 

grês ou semi-grês de dimensões 

20x20 cm aplicadas em ambientes 

1600 m2 25 50 50 57,03 2.851,50 
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de área menor que 5 m² a meia 

altura das paredes. af_06/2014 

TOTAL GERAL DO GRUPO R$ 35.443,50 

94 

Porta em vidro temperado 

e=10mm, dim=2,60 x 2,10m, 

com acionamento automático, 

incluso ferragens e instalação 

5789 un 1 1 01 9.956,82 9.956,82 

Total Geral da Estimativa R$ 112.339,19 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação faz-se necessária tendo em vista os pontos abaixo colocados: 

 Desgaste natural de portas, grades e vidros dificultando a utilização das mesmas e em 
alguns casos comprometendo a segurança patrimonial do Campus. 

 Desgaste, em virtude do uso, do enceramento do piso de alta resistência em diversos 
locais da pavimentação do Campus, bem como da necessidade de substituição de pisos 
cimentados e cerâmicos por alta resistência, mais indicados para salas de aula e 
laboratórios.  

 Necessidade de instalação de automação de portas de setores do Campus.  

 Necessidade de instalação de revestimento cerâmico em diversos locais do Campus, 
tanto para atendimento de especificações técnicas para alguns laboratórios, quanto para 
evitar manutenção de pintura predial.  

 
3. VISTORIA 

3.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 18:00 horas, devendo o 
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (79) 3711-3126 (Engº. Thomaz). 

3.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

3.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
3.2.2. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser 

entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as 

informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de 

bem elaborar sua proposta. 

4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

4.1. A execução dos serviços será iniciada com a emissão da(s) ordem(ns) de serviço(s), 
cujas etapas observarão do cronograma em anexo: 

4.2. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo 
de até 10(dez) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 
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4.2.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

4.3. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

4.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas. 

4.3.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório. 

4.4. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 30 (trinta) 
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da 
fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 
prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

4.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro; 
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5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o art. 36, § 8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008; 

5.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

5.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

5.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

5.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

5.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

5.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

5.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

5.10.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

5.10.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

5.10.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 
tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 
12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta; 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, 
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 
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6.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

6.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 

6.9. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do 
órgão; 

6.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo 
de Referência; 

6.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

6.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

6.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

6.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

6.17. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos; 

6.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

6.19. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

6.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
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6.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

6.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 

6.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

6.26. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

6.27. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

6.28. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e 
seus anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

 

6.29. Assegurar à CONTRATANTE, nos termos do artigo 19, inciso XVI, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008: 

6.29.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
6.29.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena 
de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.30. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 

6.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.32. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

6.33. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

6.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 
qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 
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6.35. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 
autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) 
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas 
do órgão ambiental competente. 

6.36. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso:  

6.36.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais;  

6.36.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 
03/12/2009, e legislação correlata; 

6.36.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, de 
21/08/2006, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 

6.36.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a 
CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 
demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 
estadual. 

6.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, 
do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

6.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

6.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

6.37.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
aterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;  

6.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
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6.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 
em conformidade com as normas técnicas específicas; 

6.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

6.37.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

6.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, 
que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

6.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

6.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e 
o tipo de fonte; 

6.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 
em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 
CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

6.38.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 
existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes; 

6.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, 
por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

6.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

6.41. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, 
etc.); 
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6.42. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos 
pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

6.43. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 
dimensionamento da proposta. 

6.44. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em 
Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que 
estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do 
contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área 
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

7.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 
e controle da execução dos serviços e do contrato. 

7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

7.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

7.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

7.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
9.1.5. Cometer fraude fiscal; 
9.1.6. Não mantiver a proposta. 

 
9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de até 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

9.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado 
o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 

9.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

9.2.3. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

9.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

9.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

9.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
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9.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

9.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

9.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

Aracaju, 31 de janeiro de 2018 

 

__________________________________ 
Thomaz Fonseca Maynard Garcez 

Engenheiro Civil  
DAG/ Campus Aracaju / IFS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Ider de Santana Santos 
Diretor de Administração 
 Campus Aracaju / IFS 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

(    ) Aprovado (    ) Não Aprovado 

Data: ____/____/2016,  

ELBER RIBEIRO GAMA 

Diretor Geral/ Campus Aracaju 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE  

ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE-CAMPUS 

ARACAJU, com sede na  Avenida Gentil Tavares da Mota, 1166-Bairro Getúlio Vargas - Aracaju-

Se, CEP 49.055-260, na, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... 

de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2016, publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº 

........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de ........ 

, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 

Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  
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Item 

Ou 

lote 

do 

TR 

Prestador do serviço(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

  Especificação  Unidade de 

medida ou 

tarefa 

Valor 

Unitário 

Valor global 

ou total 

Frequência Periodicidade Garantia 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

Item nº  Órgãos Participantes 

  

  

  

VALIDADE DA ATA  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, 

não podendo ser prorrogada. 

REVISÃO E CANCELAMENTO  

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor.  

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 

2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 

registrado(s) 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

A União, por intermédio do(a)....................................(órgão ou entidade pública), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e 

nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... 

de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de.........................., que serão 

prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

Objeto da contratação: 

ITEM 
(SERVIÇO) 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDADE 

 

HORÁRIO/ 

PERÍODO 

VALORES 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital,com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....). 

Ou 

3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA–INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 

O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SÉTIMA –  SUPRESSÃO 

CLÁUSULA OITAVA –REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Seção Judiciáriade .................. - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

__________ 

_______________ 

Representantelegal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ANEXO IV 

 
1. APRESENTAÇÃO 
 

1.2. Estas especificações têm por finalidade complementar as orientações e exigências 
contratuais para a execução, sob regime de empreitada por preço unitário, e por demanda, dos 
“Serviços de instalação de porta de automática de vidro; instalação de sistema de 
automação para porta de vidro; revisão, remoção e instalação de portas e esquadrias de 
alumínio; revisão, remoção e instalação de portas e esquadrias de madeira; revisão, 
remoção e instalação de grades de aço; substituição e instalação de vidros; polimento, 
enceramento e execução de piso de alta resistência e execução de revestimento cerâmico a 
serem realizados nas dependências do Campus Aracaju do Instituto Federal de Educação 
Ciência e Tecnologia de Sergipe – IFS”. Serviços de revisão/substituição em esquadrias, 
portas e vidros do Campus Aracaju do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Sergipe”.  

 
2. INTRODUÇÃO 
 

Todas as informações constantes deste documento visam orientar e esclarecer quanto às 
fases, materiais e processos de execução dos serviços. 

A CONTRATADA manterá no canteiro de obras um Diário de Obras para o registro de 
todas as ocorrências de serviços e trocas de comunicações rotineiras. 
 
3. RELAÇÃO DOS DESENHOS E DOCUMENTOS 
 

Fazem parte da presente especificação técnica todos os documentos e detalhamentos 
constantes do processo de licitação, e devem ser seguidos integralmente. A FISCALIZAÇÃO deve 
dirimir as dúvidas que surgirem durante a obra. 
 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 
contrato. 

Durante a obra, a CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo fiel cumprimento de 
todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente 
no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato, e atender às normas e 
portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em lei, na 
condição de única responsável pelos serviços e obras de construção, objeto destas 
Especificações. 

Os serviços serão realizados em rigorosa observância dos documentos fornecidos pelo 
CONTRATANTE, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências contidas nestas 
Especificações e nas Normas Brasileiras vigentes. 

Durante a execução o CONTRATANTE poderá apresentar desenhos e documentações 
complementares, os quais serão também devidamente autenticados pela CONTRATADA. 

As placas relativas à obra deverão ser confeccionadas e afixadas dentro dos padrões 
recomendados por posturas legais, em local bem visível, e com as dimensões, logomarcas e 
dizeres definidos pela EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO do IFS, doravante denominada 
FISCALIZAÇÃO. 
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Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este Caderno de 
Especificações Técnicas, com os documentos nele referidos, as Normas Técnicas vigentes e os 
Projetos anexos. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a refazer os trabalhos impugnados pela 
FISCALIZAÇÃO, logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por 
conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes dessas providências. 

Em caso de divergência, discrepância ou dúvida acerca de qualquer um dos serviços a 
serem executados a FISCALIZAÇÃO deverá ser consultada para a eliminação da referida 
situação. 

Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar um 
profissional competente, para acompanhar diretamente a execução de todos os serviços, 
garantindo sua presença durante a execução dos serviços. 

A partir do início dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar diário de obra, que 
deverá permanecer no escritório situado no canteiro-de-obras, preenchendo-o diariamente e 
disponibilizando-o para a FISCALIZAÇÃO. 
 
5. MATERIAIS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
 

As instalações executadas pela CONTRATADA e destinadas ao desenvolvimento de seus 
trabalhos serão consideradas parte integrante dos serviços e somente poderá ser retirado por 
avaliação de conveniência e expressa autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 
Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 
informações, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos 
aos mesmos. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA, sem 
quaisquer ônus para o IFS. 

A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos 
materiais a serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontada com a 
respectiva amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras serão 
conservadas no canteiro-de-obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer tempo, 
a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já empregados. 

Os materiais que não atenderem às especificações não serão aceitos pela 
FISCALIZAÇÃO para emprego nas obras e não poderão ser estocados no canteiro-de-obras. 
 
6. ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 
 

A CONTRATADA será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com 
todos os equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização dos 
serviços, bem como de uniforme com logomarca da empresa de modo a facilitar a identificação 
dos mesmos. 

Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a CONTRATADA deverá adotar 
todos os procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física dos 
trabalhadores e transeuntes. 

A CONTRATADA será responsável pela obediência a todas as recomendações, 
relacionadas à segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada 
pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 
(suplemento). 

A CONTRATADA deverá manter particular atenção para o cumprimento de procedimentos 
para proteger as partes móveis dos equipamentos e evitar que as ferramentas manuais sejam 
abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o 
respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada 
de corrente. 
 
7. CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE A REFORMA 
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1.1. Para a elaboração deste projeto “Serviços de instalação de porta de automática 
de vidro; instalação de sistema de automação para porta de vidro; revisão, remoção e 
instalação de portas e esquadrias de alumínio; revisão, remoção e instalação de portas e 
esquadrias de madeira; revisão, remoção e instalação de grades de aço; substituição e 
instalação de vidros; polimento, enceramento e execução de piso de alta resistência e 
execução de revestimento cerâmico a serem realizados nas dependências do Campus 
Aracaju do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Sergipe - IFS” foram feitos 
levantamentos in loco para verificar as maiores necessidades e soluções dos problemas 
encontrados, a fim de garantir uma melhor funcionalidade aliada ao conforto aos alunos, 
professores e funcionários do Instituto Federal de Sergipe – Campus Aracaju.   

 
8. PROGRAMA 

 
8.1  Revisão em esquadrias de alumínio 

 
 Deverão ser revisadas todas as portas, janelas, basculantes, etc. Deverão ser 
substituídos todos os perfis, montantes, avanças, suportes, etc, necessários para uma perfeita 

utilização da esquadria. 
 A contratada deverá incluir em seu preço todos os materiais e equipamentos 

necessários para a execução dos serviços  
 

Critério de pagamento 
 
 As revisões serão medidas após aceitas pela Fiscalização, conforme as unidades da Planilha 
Contratual, estando incluídos nos preços todos os seus acessórios e ferragens. 
O pagamento será feito por preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 
Fiscalização 
 
8.2  Revisão em esquadrias de madeira 

 
 Deverão ser revisadas todas as portas, janelas, basculantes, etc. Deverão ser 

substituídos todos as peças defeituosas, montantes, avanças, suportes, etc, necessários para uma 
perfeita utilização da esquadria. 

 A contratada deverá incluir em seu preço todos os materiais e equipamentos 
necessários para a execução dos serviços  

 
Critério de pagamento 
 

As revisões serão medidas após aceitas pela Fiscalização, conforme as unidades da Planilha 
Contratual, estando incluídos nos preços todos os seus acessórios e ferragens. 

O pagamento será feito por preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 
Fiscalização 

 
8.3  Esquadrias em Aluminio 
 

Consiste no fornecimento e instalação de esquadrias de portas, portões, janelas, basculantes, 
etc., fabricadas em madeira. 
 
Recebimento 
 

As esquadrias serão inspecionadas, no recebimento, quanto à qualidade, ao tipo, à 
quantidade total, ao acabamento superficial e às dimensões. 
 
Armazenagem 
 

Deverão ser armazenados em local seco e coberto, na posição vertical, sobre calços nunca 
localizados no meio dos vãos, para que não ocorram 
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deformações e avarias. 
 
Montagem 
 

A montagem das esquadrias de alumínio se fará na seguinte seqüência : 
 

 Inicialmente, serão assentados os contra marcos. Sua função é garantir a vedação e a 
regularização do vão em termos de dimensões, prumos e níveis. Serão fixados com 
buchas e parafusos, cuja bitola e quantidade serão especificadas pelo fabricante. 
Poderão, ainda, ser fixados através de chumbadores de penetração em aberturas no 
concreto ou nas alvenarias, tomadas com argamassa traço T1.  

 As peças fixadas através de chumbadores serão escoradas e mantidas no prumo até o 
completo endurecimento da argamassa. 

 

 Sobre os contra marcos serão assentados os marcos, que correspondem ao quadro 
periférico visível das esquadrias. Estas peças, no caso de janelas e portas de correr, 
funcionam como trilhos ou guias das folhas móveis. Em janelas ou portas de abrir, 
funcionam como batentes. 

 Serão fixados aos contra marcos por encaixe ou através de parafusos. 
 

 Sobre os marcos serão instalados os quadros móveis (“folhas”) através de sistemas de 
rodízios internos (denominados “roldanas”), no caso de peças de correr, ou de pinos tipo 
macho e fêmea (“guias” e “ponteiras”), no caso de peças de abrir. 

 
Critério de Controle 

 
Deverá ser procedida uma avaliação de desempenho das esquadrias quanto aos seguintes 

aspectos funcionais: 
 

 Estanqueidade à água de chuva; 

 Estanqueidade ao ar; 

 Estanqueidade a insetos e poeira; 

 Isolamento sonoro; 

 Iluminação; 

 Ventilação; 

 Facilidade de manuseio; 

 Facilidade de manutenção; 

 Durabilidade; 

 Resistência aos esforços de uso; 

 Resistência às cargas de vento. 
 

Critério de pagamento 
 

As esquadrias em alumínio serão medidas após instaladas e aceitas pela Fiscalização, 
conforme as unidades da Planilha Contratual, estando incluídos nos preços todos os seus 
acessórios e ferragens. 

 
8.4  Esquadrias de Madeira 

 
Consiste no fornecimento de material, mão-de-obra e equipamentos para a execução e 

instalação de esquadrias de portas, portões e janelas, utilizando-se a madeira como matéria-prima 
básica. 

 
Recebimento 
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As esquadrias serão entregues nas dimensões do projeto com acabamento superficial liso, o 
que equivale a dizer que serão totalmente aparelhadas e lixadas.  

As esquadrias de madeira serão inspecionadas, no recebimento, quanto à qualidade, ao tipo, 
à quantidade total, ao acabamento, às dimensões e ao funcionamento. 

Deverão, após a conferência e aprovação, receber uma demão de selador para madeira. 
Os batentes serão fornecidos montados no esquadro, travejados com sarrafos de madeira, 

inclusive com a respectiva esquadria, porta ou janela. Deverão possuir folga de 3 mm de cada 
lado, tornando-se desnecessário efetuar repasses com plainas. 

As portas serão fornecidas nas dimensões padrão ou de acordo com as dimensões do 
projeto, podendo ser semi-ocas ou maciças. As portas maciças, em função da localização da obra 
e do fim a que se destinam, poderão ter ou não vidros, serão de escama, tipo veneziana ou tipo 
“Z”, de almofadas ou confeccionadas com tábuas aparelhadas, em madeira de lei emendadas e 
coladas (mexicanas). 

 
Armazenagem 

 
As esquadrias deverão ser armazenadas na posição vertical, sobre calços, e em local isento 

de cal, cimento, óleos, graxas, e barras de aço. 
 

Montagem  
 

Todos os montantes e quadros serão colados e deverão ser montados com sistema de 
encaixes tipo espiga ou cavilha. 

Todos os batentes serão fixados com parafusos e chapuzes. Os parafusos terão suas 
cabeças rebaixadas e os respectivos orifícios tarugados com a mesma madeira dos batentes, a 
ser fornecida pelo fabricante das esquadrias. 

 
A critério da Fiscalização os batentes poderão ser fixados às alvenarias com espuma química 

expansível a base de poliuretano tipo Insta-Seal, Great Stuff ou similares, desde que apresentem 
atestados de certificação emitido pelo IPT de São Paulo ou órgão semelhante. 

 
Colocação de vidros 

 
As esquadrias de madeira possuirão baguetes de madeira para a fixação dos vidros. Os 

baguetes terão seção quadrada de 0,5 a 2,0 cm e serão fornecidos pré-montados com pregos sem 
cabeça. 

Durante a colocação dos vidros, excessos de folga deverão ser reduzidos com massa de 
vidraceiro, antes da colocação dos baguetes. 

 
Assentamento e fixação de batentes, portas e janelas com ESPUMA EXPANSIVA DE 
POLIURETANO SIKA BOOM ou silmilar 
 

Aplicação: 
 

 Deixar o vão da porta requadrado com reboco. 

 Deixar 1 cm livre para cada do caixilho ou batente. 

 Limpar (a área a ser aplicada o produto deve estar isenta de poeira, óleo, graxa e outros 
resíduos) e umedecer (quando for aplicar em alvenaria muito ressecada, pulverize antes 
com água) o substrato ou o vazio a ser preenchido antes da aplicação da espuma 
expansiva de poliuretano para obter a expansão e aderência máxima. 

 Monta-se o conjunto: batente ou caixilho, porta, dobradiça e fechadura. 

 Coloca-se o conjunto no vão da parede, travando com travessas em pontos por dentro e 
colocando cunhas de madeira entre o caixilho e a parede. 

 Verifique o prumo, nível e esquadro, abra e feche a porta para constatar alguma 
imperfeição e assim corrigi-la. 

 Aplique aproximadamente 30 cm de espuma em 3 pontos, em cada lado do caixilho. 
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 Após 4 horas, retire os excessos de espuma e coloque as guarnições. 
 

OBS: Caso o conjunto não foi fixado a contento, retire-o cortando a espuma com serrinha ou 
estilete. 
 
Indicações importantes: 
 

 Colocar o tubo aplicador na válvula do aerosol. 

 Agitar energicamente o aerosol (15-20 vezes). 

 Aplicar a espuma pressionando suavemente a válvula, colocar o aerosol na posição 
desejada. 

 Não preencher mais de 60% do volume do buraco, pois a espuma expande em contato 
com a umidade do ar. 

 Não aplicar na presença de fogo ou em superfície aquecida. 

 Não esquentar acima de 50ºC. 

 O aerosol está sob pressão, não apertar a válvula energicamente. 

 Evitar a exposição do produto ao sol. 

 Não fume durante a aplicação. 

 Em ambientes fechados providenciar uma ventilação apropriada antes da aplicação do 
produto. Pode formar uma atmosfera explosiva. 

 Amazenar na posição vertical em local seco e fresco. 
 

CRITÉRIOS DE CONTROLE 
 

Controle da aquisição das esquadrias 
 

Na fase de aquisição ou encomenda deverão ser verificados: 

 Se o fabricante utiliza madeiras de classificação recomendável para a fabricação de 
esquadrias; 

 Se é utilizada estufa no processo de secagem e 

 Se é feito tratamento anti-ataque de microorganismos. 
 
Portas 
 

Todas as portas serão consideradas de abrir. Excepcionalmente, em casos de extrema 
necessidade de economia de espaço e quando previstas em projeto, as portas serão de correr. 

Deverá ser procedida uma avaliação de desempenho das esquadrias quanto aos seguintes 
aspectos funcionais: 

 Estanqueidade à água de chuva 

 Estanqueidade ao ar 

 Estanqueidade a insetos e poeira 

 Isolamento sonoro 

 Iluminação 

 Ventilação 

 Facilidade de manuseio 

 Facilidade de manutenção 

 Facilidade de manutenção; 

 Durabilidade; 

 Resistência aos esforços de uso; 

 Resistência às cargas de vento. 
 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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As esquadrias de madeira serão medidas após instaladas e aceitas pela Fiscalização, 
conforme as unidades da Planilha Contratual, estando incluídos nos preços todos os seus 
acessórios e ferragens. 

 
O pagamento será feito por preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 

Fiscalização. 
 

8.5 Vidros 
 

Assentamento 
 

Em esquadrias de madeira serão fixados através de baguetes presas por pregos sem cabeça. 
Em esquadrias de alumínio serão fixados através da introdução de mangueira plástica 

transparente. 
Em esquadrias de ferro serão assentados com massa de vidraceiro à base de óleo de 

linhaça, oucom massa plástica. 
As chapas de vidro serão fornecidas nas dimensões previamente medidas nas esquadrias 

evitando-se sempre que possível o corte na obra. Após a sua colocação, todas as chapas serão 
marcadas com um “X” pintado com a tinta lavável, para alertar os operários contra choques. 

 
Porta de automática de vidro, de sistema de automação para porta de vidro 

 
Consistirá em:  
 

Fornecimento de portas em vidro temperado de 10mm com ferragens de fixação e fechadura 
em aço inox; 

Fornecimento de Kit em alumínio, no mesmo padrão das esquadrias existentes; 
Fornecimento de Kit de automatização para médio fluxo e funcionamento em caso de 

emergência através de bateria, com deslizamento em roldanas e sistema antiesmagamento 
manual/ automático bidirecional, com 02(dois) radares, e todos os itens devidamente instalados e 
em pleno funcionamento. 

 
Critério de Controle 

 
As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto à presença de bolhas, lentes, 

ondulações, fissuras ou trincas, manchas e defeitos de corte. 
As chapas serão assentadas com folga mínima de 2 mm em cada lado, não sendo aceitas 

chapas fixadas sob tensão, comprometendo sua resistência 
à ruptura. 

Antes do assentamento dos vidros, os caixilhos e esquadrias serão inspecionadas quanto à 
rigidez, à segurança, às deformações, de forma a não transmitirem esforços para as chapas. 

No transporte e no armazenamento deverão ser observados os seguintes procedimentos: 
 

 Transportar as chapas sempre na posição vertical, com inclinação de aproximadamente 
6% observando a quantidade máxima para empilhamento estabelecida pelo fabricante. 

 Dispor de mecanismo de segurança contra o tombamento da pilha. 

 Separar mecanicamente as chapas de vidro para evitar abrasão ou quebra. Esta 
separação pode ser feita com papel jornal, com papelão de espessura fina e uniforme, ou 
com esferas granuladas de polimetilmetacrilato, por possuírem todos um ph ácido. 

 No transporte e no armazenamento as pilhas devem ser mantidas cobertas, permitindo-se 
a ventilação, mas, evitando-se a poeira entre as chapas, bem como o excesso de 
umidade. 

 
Critério de pagamento 

 
A unidade de medição será o metro quadrado (m²) do vidro instalado, de acordo com as 

medidas do projeto. 
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O pagamento será pelo preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 
fiscalização. 

 
8.1 Piso de Alta Resistência 

 
Poderão ser aplicados através de dois métodos: 

 
Com Duas Operações 
 

Nesse método, a base e a pavimentação serão executadas sobre sub-base de concreto já 
existente. 

A sub-base de concreto, deverá obedecer às seguintes características: 

 Idade mínima de 10 (dez) dias; 

 Superfície áspera e isenta de incrustações, o que se poderá conseguir pelo apicoamento 
da superfície; 

 Deverá estar dimensionada para resistir aos esforços de carga e momento fletor; 

 Caso não possua armadura e desde que não haja incompatibilidade com os projetos, 
deverá apresentar espessura mínima de 10cm , área máxima de 25m² e dimensão 
máxima (largura ou comprimento) igual a 5m; 

 O traço com teor mínimo 300 Kg de cimento por metro cúbico de concreto. 
A limpeza da sub-base será executada com água em abundância, esfregando-se, fortemente, 

com vassoura de piaçava. 
Com auxílio de um teodolito ou nível, deverá ser determinado o nível da superfície acabada da 

pavimentação. 
Obtido esse nível, será definida a altura requerida em toda a área para assentarem-se as 

juntas. 
No alinhamento das juntas, será esticada uma linha (de preferência fio de “nylon”). 
Acompanhando esta linha, deverá ser molhada uma faixa de 20 (vinte) cm de largura. 
Esta faixa receberá um chapisco no traço T1 (1:3 de cimento e areia). 
Em seguida, será aplicada, ao longo da faixa chapiscada, argamassa também no traço T1 (1:3 

de cimento e areia), em uma largura aproximada de 20cm. 
Na argamassa ainda mole será introduzida a junta, obedecendo-se, rigorosamente, o nível da 

superfície acabada da pavimentação. 
Quando a faixa de argamassa estiver quase endurecida, sua largura será reduzida para cerca 

de 10 (dez) cm, ou seja, o suficiente para manter a junta na posição desejada. 
A execução imediata do apoio da junta com pouca argamassa não é recomendada, pois a 

argamassa mole, em pequena quantidade, não apresenta consistência suficiente para manter a 
junta na posição desejada. Além do mais, em volume reduzido, a argamassa não teria resistência 
suficiente para suportar a vibração que a junta recebe quando  
do lançamento da pavimentação. 

Ao remover-se o excesso de argamassa de suporte da junta, serão executados, sobre sua 
superfície, pequenos sulcos, o que poderá ser feito com a própria colher de pedreiro. A finalidade 
desses sulcos é garantir uma melhor aderência com a argamassa do contrapiso de correção. 

Caso não seja retirado o excesso de argamassas, conforme acima recomendado, o 
contrapiso ficará com espessura reduzida ao longo da junta, o que acarretará o aparecimento de 
trincas. 

O período de cura da argamassa de assentamento das juntas será de 2 (dois) dias. 
O uso das juntas obedecerá aos seguintes requisitos: 

 

 Os painéis terão forma aproximadamente quadrada, com arestas iguais a, no máximo, 3,0 
m; 

 A altura das juntas não será nunca inferior à espessura do contrapiso acrescida de 10 
mm; 

 Independentemente de outras exigências, haverá obrigatoriedade de coincidência entre as 
juntas da sub-base e do contrapiso; 

 As juntas do contrapiso não poderão ter espessura inferior às da sub-base; 
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 Deverá ser executada uma junta de contorno do piso, a 20 mm das paredes do ambiente; 

 As juntas serão confeccionadas com tiras de metal (com 1,6 mm de espessura mínima) ou 
de plástico de médio ou alto impacto (com 3,0 mm de espessura mínima). Será vedado o 
emprego de junta de madeira ou junta de plástico que não atenda ao especificado; 

 A seção transversal da junta de plástico de médio ou alto impacto terá forma que garanta 
a ancoragem perfeita na sub-base e no contrapiso, devendo ter dimensões mínimas de, 
3mm de espessura por 27mm de altura; 

 Na hipótese do trânsito industrial acarretar golpes e choques e houver solicitação do tipo 
pesado, a junta será, obrigatoriamente, metálica; 

 Para garantir a ancoragem da junta metálica, deverá ser perfurada, com o auxílio de uma 
broca fina, uma série de orifícios, a cada 20 cm, ao longo do eixo central 

 Antes de lançado o contrapiso de correção, serão colocados pregos ou pedaços de arame 
através desses orifícios, com o que se obterá a ancoragem pretendida. 

 
Durante o período de cura da argamassa de assentamento das juntas (2 dias) deverão ser 

tomadas as seguintes providências: 
 

 No primeiro dia, a laje de concreto será limpa com o auxílio de uma escova de aço, 
removendo-se as sobras e incrustações oriundas do assentamento das juntas; 

 No segundo dia, a laje será molhada onde estiverem dispostas as juntas. 
 
Sobre esta superfície ainda úmida, será aplicado o chapisco, com o traço T1 (1:3 de cimento e 

areia) e espessura coerente com a junta adotada. O chapisco será executado com emprego de 
cimento Portland, que não seja de alto-forno, e de areia grossa. 

Com o chapisco ainda fresco, será efetuado o lançamento do contrapiso de correção, com a 
finalidade de regularizar imperfeições do nivelamento da sub-base e de reduzir as tensões 
internas decorrentes da diferença de dosagem de cimento desta e da pavimentação. 

O contrapiso de correção será executado com a mesma argamassa do chapisco, não devendo 
ser utilizado cimento Portland de alto-forno. 

A mistura deverá ser mecânica, o que possibilitará uma baixa dosagem de água e, 
consequentemente, um produto de consistência pouco plástica.  

O adensamento será procedido com o auxílio de uma pequena placa vibratória. 
O contrapiso será sarrafeado, com uma régua de madeira, de forma a resultar uma superfície 

áspera. 
A régua será apoiada sobre as juntas e deverá dispor, nas suas extremidades, de um rebaixo 

com altura igual à espessura da camada de argamassa de alta resistência. 
Imediatamente após o lançamento, o contrapiso receberá um chanfro nas vizinhanças da 

junta, o que será executado com uma colher de pedreiro. Assim, a camada de argamassa de alta 
resistência será reforçada nas bordas dos painéis 

A argamassa de alta resistência deverá ser preparada de acordo com as especificações do 
fabricante. 

O processamento da mistura será sempre por meio mecânico, com emprego de betoneira. 
Sobre o contrapiso de correção ainda não endurecido, será lançada a camada de argamassa de 
alta resistência, procedendo-se o adensamento com o emprego de uma régua vibradora. 

A régua vibradora será do tipo de construção leve,dotada de equipamento que produza 
vibrações tangenciais e será deslizada, por arraste, sobre as juntas que limitam os painéis. 

O deslocamento por arraste da régua vibradora será lento e constante. A régua deverá 
sempre conduzir um fino rolo, de argamassa de alta resistência, com cerca de 2,0 cm de diâmetro. 
Consumido esse rolo, o operador deverá recompô-lo com o auxílio da colher de pedreiro. 

Adensada a argamassa de alta resistência, será ela sarrafeada com o emprego de uma régua 
de alumínio com seção de 5,0 x 2,5 cm, ou seja, 2” x 1”. 

Após o sarrafeamento e já com a argamassa de alta resistência ligeiramente endurecida, será 
feito o acabamento da superfície, que poderá ser liso, polido ou áspero. 

Na hipótese de se observar, durante a operação de acabamento, na superfície da camada de 
alta resistência, a existência de excesso de água e formação de nata de cimento, o teor de água 
deverá ser corrigido no preparo dos traços subsequentes.  
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Será expressamente vedada a pulverização com cimento para corrigir esse defeito. 
A cura da pavimentação com argamassa de alta resistência será obtida com o emprego de 

uma camada de areia, de 3,0 cm de espessura, que será molhada de 3 a 4 vezes por dia, durante 
8 dias. 

Durante a execução e a cura, deverá ser evitado que a pavimentação receba a incidência 
direta de raios solares, que esteja submetida a correntes de ar e que sofra variações acentuadas 
de temperatura. 
 
Em uma operação 
 

Nesse método, a sub-base de concreto e a pavimentação de alta resistência serão 
executadas em uma só operação, tornando-se dispensável o chapisco e o contrapiso de correção. 

Assim como nos pisos em concreto simples, serão armadas formas de madeira formando 
quadros, de maneira a resultarem “juntas secas 
” retilíneas. 

Os painéis terão forma aproximadamente quadrada, com arestas iguais a, no máximo, 3,00 
m. 

Os quadros serão, então, numerados em forma seqüencial visando-se a concretagem. 
O lançamento do concreto deverá ser procedido em quadros alternados, concretando-se 

somente aqueles de números ímpares,com concreto de teor mínimo de 350 kg de cimento por m³ 
e espessura mínima de 10 cm. 

O concreto será acomodado, dentro dos painéis, utilizando-se uma placa vibratória. 
Será pregado um sarrafo, sobre o topo da forma de madeira, com altura igual à espessura da 

camada de argamassa de alta resistência. Essa operação será efetuada com cautela, com vistas a 
não desnivelar as  
formas. 

Sobre o concreto ainda não endurecido, será lançada a camada de argamassa de alta 
resistência, procedendo-se o adensamento com o emprego de uma régua vibratória, que deverá 
ser de construção leve, dotada de equipamento que produza vibrações tangenciais. 

A régua deverá ser deslizada sobre as formas que limitam painéis. 
Deverão ser observados todos os cuidados já mencionados no caso anterior, com relação ao 

adensamento com régua vibratória, à execução do acabamento e da cura da pavimentação. 
Após a cura, as formas de madeira serão removidas e será aplicada, nas bordas dos painéis 

concretados (superfícies verticais), uma pintura com emulsão betuminosa de base asfáltica, com 
97 % deste material. 

Serão concretados, a seguir, os painéis caracterizados com um números pares, observando-
se os mesmos procedimentos aplicados na  
concretagem dos painéis anteriores.  
 
Acabamentos  
 
Acabamento Liso  
 

Será executado com a argamassa de alta resistência ligeiramente endurecida, sendo a 
superfície alisada com uma desempenadeira metálica. 
 
Acabamento Polido 
 

Obtido o acabamento liso e após os 8 dias de cura da argamassa de alta resistência será 
executado o polimento da superfície, com prolitriz de discos do tipo rotativo. 

A operação será efetuada com 4 etapas, sucessivas, com 4 tipos de pedra esmeril, conforme 
segue: 
 

 Primeira etapa : Pedra esmeril C.036 P.VGW; 

 Segunda etapa : Pedra esmeril C.080 P.VGW; 

 Terceira etapa : Pedra esmeril C.120 P.VGW; 

 Quarta etapa : Pedra esmeril C.220 P.VGW. 
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A letra “C” anteposta ao número na nomenclatura, indica que a pedra esmeril é feita de 

carbureto de silício. 
Os números 036, 080, 120 e 220 indicam o tamanho do grão da pedra esmeril, sendo que o 

grão (malha) 036 é bem mais grosso do que o grão (malha) 220. 
A letra “P” indica o grau de maciez da pedra esmeril e se insere na escala M, N, O, P, Q, R, S, e T, 
sendo “M”, a referência para pedra macia e “T” para pedra dura. 

As três letras finais da nomenclatura indicam o aglutinante usado para fabricar a pedra 
esmeril. 

O polimento será executado com a superfície molhada, o que implicará no lançamento 
periódico de água na área em que se estiver trabalhando. 

Com o auxílio de um rodo, para afastar a água empregada no polimento, será verificada a 
necessidade de insistir na operação, de forma a obter-se acabamento esmerado. 

Será vedado o uso da areia para auxiliar o polimento. 
 
Acabamento Áspero 
 

Obtido o acabamento liso, deverá se aguardar de meia a uma hora e, então, espremer-se, 
sobre a superfície, uma esponja encharcada com água. 

Logo em seguida, essa água será absorvida com a mesma esponja. 
Nessa operação, a esponja removerá o cimento superficial, deixando expostos os grãos do 

agregado, o que conferirá à superfície o acabamento áspero. 
 
Adição de Pigmentos 
 

A coloração da argamassa quando especificada será dada por pigmento inorgânico: óxido de 
ferro ou de cromo. 

Como a argamassa de alta resistência é confeccionada com cimento Portland comum, de cor 
cinza, deverá se observar o seguinte: 

 Os corantes verde, vermelho e preto são pouco prejudicados na intensidade da cor; 

 Os corantes azul, castanho e amare lo perdem a intensidade da cor. 
Pigmento será adicionado a seco na mistura cimento e agregado, revolvendo-se os materiais 

até que a mescla adquira coloração uniforme.A betoneira deverá encontrar-se limpa e seca. 
A percentagem de pigmento, em relação ao peso do cimento, não poderá ser superior a 5 % 

(cinco por cento), em peso. 
 
Limpeza 
 

A limpeza será obtida com sabão em pó ligeiramente abrasivo, seguida da secagem do piso. 
 
Enceramento  
 

Será obtido com os seguintes procedimentos: 
 

 Aplicação farta de emulsão de cera de carnaúba em água, com elevado teor de cera; 

 Após seca a primeira demão, será efetuado cuidadoso polimento, com enceradeira; 

 Aplicação de uma segunda demão de emulsão; 

 Após seca essa segunda demão, novo polimento será dado com enceradeira; 

 A operação - enceramento e polimento – deverá ser repetida até se obter o brilho 
desejado. 
 

Capeamento de Alta Resistência 
 

O agregado será misturado com cimento, sem adição de água, somente por ocasião de sua 
aplicação. 
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A granulometria e os pesos específicos dos agregados serão definidos de forma a 
proporcionar perfeita cobertura superficial.  

O consumo mínimo de agregado será de 4 kg/m². 
A mistura cimento/agregado será no traço de 1:2, em peso.  
Após preparada, será aplicada seca, aspergindo-a sobre o concreto ainda não endurecido - 

cerca de 1 a 2 horas após o lançamento – e compactando-a manualmente, com desempenadeira 
de madeira, o que acarretará na sua incorporação ao concreto. 

Logo em seguida, será executado o alisamento com desempenadeira metálica. 
A cura do concreto, já integrado pelo capeamento de alta resistência, será, de preferência, 

procedida com o emprego de produto químico do tipo “Curing” da SIKA, “Antisol” da VEDACIT ou 
outro similar. 

Após a cura, será executada a raspagem da superfície com politriz, operação destinada a 
remover a “nata” que a recobre e, consequentemente, a permitir a visualização do agregado. 

 
Critério de Controle 
 

Em qualquer dos casos, a Fiscalização deverá observar as características de homogeneidade 
da superfície, o tipo, as dimensões e o caimento dos pisos conforme projeto. 

A espessura do contra-piso de correção será, no mínimo, a seguinte: 
 

 Trânsito industrial “rolando” e solicitação “leve” : 22 mm; 

 Trânsito industrial “deslizando” e solicitação “média” : 28 mm; 

 Para trânsito industrial com golpes e choques e solicitação pesada: 30 mm. 
 

A espessura da argamassa de alta resistência será, no mínimo, a seguinte: 
 

 Trânsito industrial “rolando” e solicitação “leve” :8 mm; 

 Trânsito industrial “deslizando” e solicitação “média” : 12 mm; 

 Para trânsito industrial com golpes e choques e solicitação pesada: 15 mm. 
 
Critério de pagamento 
 

Os serviços serão medidos pela área executada, em metros quadrados, conforme dimensões 
do projeto.  

As juntas, assim como a limpeza, não serão objeto de medição em se parado. 
O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela 

Fiscalização. 
 
8.2 Revestimento Cerâmico 
 

Compreende o fornecimento e o assentamento de azulejos, cerâmicas, ladrilhos, pastilhas de 
porcelana e plaquetas de laminados cerâmicos (“litocerâmica”), para compor o revestimento de 
paredes. 

Dez dias após curado o emboço, será iniciado o assentamento do revestimento. 
O assentamento será procedido com o emprego de argamassa de alta adesividade tipo 

CIMENTCOLA DA QUARTZOLIT, BINDA-CIMENTCOLA da SIKA ou similares, o que dispensa a 
operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo ou ladrilho. 

Será adicionada água à argamassa de alta adesividade, conforme a especificação do 
fabricante, até obter-se consistência pastosa.A argamassa, assim preparada, será deixada para 
“descansar” por um período de 15 (quinze) minutos, após o que será executado novo amassamento. 

O emprego da argamassa deverá ocorrer, no máximo, até 2 horas após o seu preparo, sendo 
vedada nova adição de água ou de outros produtos. 

A argamassa será estendida com o lado liso de uma desempenadeira de aço, numa camada 
uniforme e de 3,0 a 4,0 mm. 

Com o lado dentado da desempenadeira, serão formados cordões que possibilitarão o 
nivelamento dos azulejos ou ladrilhos. 
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Com esses cordões ainda frescos, será efetuado o assentamento, batendo-se as peças uma 
a uma. A espessura final da camada entre o revestimento e o emboço, será de 1,0 a 2,0 mm. 

Quando necessário, os cortes e os furos nas peças, para passagem de instalações, serão 
feitos com equipamento próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. As bordas 
de corte deverão ser esmerilhadas de forma a se apresentarem lisas e sem irregularidades. 

 
Assentamento em superfícies internas 

 
O assentamento se fará em painéis, conforme a sequência a seguir: 

1. Espalhamento da argamassa de assentamento com desempenadeira de aço. 
2. Formação dos cordões com o lado dentado da desempenadeira. 
3. Demarcação de gabarito para o assentamento das peças  

 
Detalhes da demarcação 
 

 Utiliza-se uma das peças para demarcar-se uma linha na altura da primeira 
faixa horizontal. 

 Marcam-se as posições de cada peça da primeira faixa horizontal. 

 Prega-se uma guia de madeira, nivelada, junto à linha definida para a 
primeira faixa horizontal. Nesta guia colocam-se pregos definindo cada junta 
vertical. 

 Demarca-se uma linha vertical aprumada para se definir a primeira faixa 
vertical de peças. 
 

4. Assentamento das peças. 
 

 Assentam-se, inicialmente, as peças da primeira faixa horizontal e da primeira 
vertical. 
Em seguida, complementa-se a áreadefinida entre estas faixas. 
Obs. : . As espessuras regulares das juntas serão garantidas através de 
espaçadores apropriados. 
 

5. Rejuntamento 
 

Detalhes do rejuntamento 
 

 Espalhamento da pasta de rejuntamento. 

 Limpeza da pasta 
 
Assentamento em superfície externas e fachadas 
 

Também se fará por painéis, na forma seguinte: 
 

 Será medida uma altura de aproximadamente 2,00 m, a partir do topo, considerando-se o 
tamanho das peças a serem assentadas e a espessura das juntas entre elas. Por exemplo : 

 Para peças de 15 x 15 cm com juntas de 1,5 mm, medem-se 1,965 m, 
correspondentes a 12 peças e 11 juntas  

 para peças de 20 x 20 cm, com juntas de 2,0 mm, medem-se 1,960 m, 
correspondentes a 9 peças e 8 juntas. 

 Neste ponto, será iniciado o assentamento da faixa horizontal correspondente a esse nível. 

 Em seguida, será executada uma faixa vertical entre este nível e o topo. 

 Estas faixas servirão de guias para o assentamento das faixas intermediárias. 

 Por fim, a superfície entre as faixas e o topo será preenchida 

 A operação será repetida, definindo-se nova faixa de mesma largura e procedendo-se de 
maneira similar. 
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Deverão ser observados, com rigor, o prumo do revestimento e o alinhamento das juntas . 
 
Juntas 
 

As juntas poderão ser alinhadas ou a prumo e “desencontradas”, (ou amarradas) de acordo 
com a definição de projeto 

As arestas e os cantos poderão ser guarnecidos com cantoneiras de arremate de alumínio, 
dependendo da definição do projeto. 
 
Rejuntamento 
 

Decorridos 5 dias do assentamento, será iniciado o rejuntamento, que será efetuado com 
pasta de cimento Portland comum, cinza ou branco, misturado com pó de mármore, ou com pasta de 
rejuntamento, tipo QUARTZOCOLOR da QUARTZOLIT, JUNTAFINA da REJUNTABRÁS ou 
similares. 

Na eventualidade da utilização de corante, a proporção desse produto não poderá ser 
superior a 20% do volume da pasta. 

As juntas serão, inicialmente, escovadas e umedecidas, após o que receberão a argamassa 
de rejuntamento, aplicada com espátula de borracha; o excesso deverá ser retirado com pano úmido. 

Após a cura da pasta, a superfície deverá ser limpa com pano seco ou esponja de aço macia. 
 

Critério de Controle 
 
Controle de materiais 
 

As peças deverão apresentar arestas bem definidas e esmalte resistente. Não deverão 
apresentar deformações, empenamentos, escamas, rachaduras, fendas, trincas, bolhas ou lascas. 
 
Controle de execução 
 

Não poderão ser observados desvios de prumo e nivelamento superiores a 3mm/m 
Após a cura da argamassa de assentamento, as peças deverão ser batidas especialmente em seus 
cantos, devendo ser substituídas aquelas que soarem ocas. 

Peças quebradas em suas bordas, defeituosas ou com cortes e furos para passagem de 
instalações efetuados manualmente também serão substituídas. 
Critério de pagamento 

Os serviços serão pagos por metro quadrado (m²) de revestimento executado e aceito pela 
Fiscalização. 

O emboço e o rejuntamento não serão medidos separadamente. 
Os arremates dos cantos com cantoneiras de alumínio serão medidos por metro (m) 

assentado. 
O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela 

Fiscalização. 
 

9. LIMPEZA DOS SERVIÇOS 
Antes da entrega definitiva dos serviços serão implementados todos os trabalhos necessários 

à desmontagem e demolição de instalações provisórias utilizadas nos serviços. 
Serão devidamente removidos todos os materiais e equipamentos, assim como peças 

remanescentes e sobras não utilizadas de materiais, ferramentas e acessórios. 
A limpeza será feita de modo a não danificar outras partes ou componentes das edificações. 
Os serviços executados que exigirem a interferência em outras instalações deverão ser 

reparados pela CONTRATADA sem qualquer ônus ao IFS - SE. 
Para assegurar a entrega dos serviços em perfeito estado, a CONTRATADA executará todos 

os demais arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 
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10. DISPOSIÇÕES FINAIS  
Na entrega definitiva dos serviços a empresa deverá fornecer ao IFS repasse das garantias 

dos materiais fornecidas pelos fabricantes juntamente com cópia das notas fiscais dos respectivos 
produtos. 

Para o recebimento definitivo do objeto, a contratada deverá providenciar a seguinte 
documentação (quando couber): 

Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem no decorrer do serviço serão 
esclarecidos exclusivamente com a FISCALIZAÇÃO. 

 
 

 

 

 

Thomaz Fonseca Maynard Garcez 

Engº. Civil/DAG/IFS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



______________________________________________________________ 

Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União 

Edital modelo para Pregão Eletrônico - SRP: Serviços não contínuos, Habilitação Completa– Híbrido 

Atualização: Janeiro/2016 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

 

 

 

 

Declaro, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Eletrônico n.º ----/----, 

que eu, ________________________________, portador(a) da CI/RG nº ________________, do 

CPF nº ______________, inscrito(a) no CREA/___ sob o nº __________________, na qualidade de 

_________________ [preencher com a ocupação profissional], autorizado pela empresa 

_______________________________, estabelecida no(a) ______________________________, 

como seu(ua) representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante o 

representante do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe e vistoriei os locais 

onde serão executados os serviços da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e 

peculiaridades existentes, bem como de todas as implicações técnicas e financeiras dos serviços a 

executar.      

 

 

 

 

Local e data 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(Representante da empresa) 

 


